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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

	Processo nº 724/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: JOÃO MARTINS DOS SANTOS

Recorrido: Ministério Público Eleitoral






O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por conduto do Procurador Regional Eleitoral que a esta subscreve, com supedâneo no § 2º do artigo 278 do Código Eleitoral, apresenta suas CONTRA-RAZÕES ao Recurso Especial Eleitoral de fls.108/119.

Nesse passo, requer, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO CONHECIMENTO do presente recurso ou, subsidiariamente, seu  DESPROVIMENTO, mantendo-se inalterado o acórdão guerreado.

       Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2008.

                      gustavo nogami

                      PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

DAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Ínclitos Ministros,

Eminente Ministro Relator,

Douto Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de Recurso Especial Eleitoral interposto por JOÃO MARTINS DOS SANTOS (fls.108/119) objetivando a reforma do Acórdão nº 17.452 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.79/84).

Referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença que indeferiu o seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de Nobres/MT.

Na oportunidade, entendeu o sodalício regional que o pagamento de multa posteriormente ao pedido de registro de candidatura não afasta a falta de condição de elegibilidade, uma vez que esta é aferida ao tempo da interposição do referido pedido de registro.

Verifica-se da peça interposta, que o recurso se encontra fundamentado não no § 3º, do art. 56, da Resolução/TSE nº 22.717/08, mas, sim, no art. 276, I, “a” e “b”, do Código Eleitoral e no artigo 121, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

Alega o recorrente ser admissível o recurso em razão do Acórdão combatido ter contrariado dispositivos legais e constitucionais e estar em divergência com decisões de outros Tribunais Regionais Eleitorais referentes à possibilidade de quitação eleitoral no decorrer do processo de registro de candidatura.

Sustenta que o recurso deve ser considerado  tempestivo, pois, embora a decisão combatida tenha sido proferida em 04/09/2008, desde então o processo teria permanecido no setor taquigráfico, somente tendo acesso a ele as partes no dia 11/09/08.

Aduz que sequer cogitou da multa por não comparecimento às urnas no plebiscito do desarmamento, porque votou nas duas eleições posteriores, e que o Acórdão afronta diretamente o artigo 11, § 3º, da Lei 9.504/97 e a Constituição Federal, além de decisões proferidas por outros Tribunais  envolvendo o mesmo caso fático, já que sanara a ausência às urnas com o pagamento da multa tão logo dela teve conhecimento.

Argüi ser dispensável o prequestionamento em razão de a matéria ter sido objeto de discussão no decorrer do processo; que o valor da multa é insignificante para gerar efeito tão grave; que a decisão diverge das havidas nos Acórdãos/TRE/MG nº  1.880/08 e nº 1.879/08; e que a decisão ainda contraria princípios expressos e implícitos na Constituição que garantem aos juridicionados um tratamento isômico quando se encontrar em situação idêntica. 

Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do Recurso Especial, requerendo, ainda, aplicação ao mesmo de efeito suspensivo. 

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.

I. Em preliminar: ausência de clara demonstração do dispositivo legal contrariado e de cotejo analítico entre o acórdão e as decisões tidas como contrariadas
Não se olvide, que o dispositivo  ínsito na alínea “a”, inciso I, do artigo 276, do Código Eleitoral exige a clara demonstração da disposição de lei contrariado, o que não ocorreu na peça recursal, pois o dispositivo alegado (artigo 11, § 3º, da Lei 9.504/97) diz respeito à abertura pelo juiz de prazo de 72 horas para diligências, não se aplicando ao caso em tela, que trata de pagamento de multa posterior ao pedido de registro de candidatura, sendo da essência da decisão combatida não o fato de o pretenso candidato ter ou não apresentado o comprovante de pagamento, mas, sim, o fato de somente ter feito tal pagamento após protocolar o seu pedido.

Conseqüentemente, nesse ponto, carece o recurso de condição de admissibilidade.

Do mesmo modo, a pretensa instrumentalização da alínea “b”, do inciso I, do artigo  276, do Código Eleitoral, não merece acolhimento, pois  ausente da peça o cotejo analítico entre o acórdão atacado e as decisões supostamente contrariadas:

“(...) Alegação genérica de ofensa. Enunciado no 284 da súmula do STF. (...) II – É mister que o recorrente, no recurso especial, aponte especificamente em que ponto o acórdão recorrido afrontou dispositivo da Constituição, de lei ou de resolução deste Tribunal, sob pena de não ser conhecido por falta de fundamentação (...)” - grifo próprio (acórdão nº 5.838, de 13.9.2005, Relator Ministro César Asfor Rocha).

Assim, não merece ser conhecido o presente Recurso Especial Eleitoral, já que inobservados o disposto no § 4º do artigo 121 da Constituição Federal e o artigo 276 do Código Eleitoral, vez que não há relação entre o dispositivo legal apontado e o decisum colegiado nem a análise demonstrativa do ponto em que a decisão contraria aquelas do Tribunal/MG.

II. Do mérito
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de causas de inelegibilidade).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n° 64/1990 e a Lei n° 9.504/1997. Esta (inciso VI do § 1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

Cinco são os pressupostos para a obtenção de quitação eleitoral, dentre os quais se insere a regular quitação eleitoral:

“O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos” - grifo próprio (TSE, PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).

Na hipótese dos autos, o recorrente deixou de votar no pleito de 01/10/2006, sem apresentar justificativa, fato que ocasionou a aplicação das multa, prevista no § 1º, do artigo 7º, do Código Eleitoral.

Ademais, a manter-se inadimplente, deixou de obter certidão de quitação eleitoral válida, restando prejudicado o deferimento do seu pedido de registro de candidatura.

Em que pese o pagamento da multa eleitoral feito pelo recorrente, impossível o reconhecimento da quitação eleitoral, vez que o adimplemento foi levado a efeito após o protocolo do pedido de candidatura, mais especificamente no dia 21/07/2008 (fl. 29).

Ademais, os julgados do e. TRE/MG que faz uso como paradigma e que se encontram substanciados na Súmula/TSE nº 03 não se aplicam ao caso em tela, pois a referida Súmula diz respeito à não abertura de prazo pelo juiz de 1ª instância para saneamento de defeitos na instrução do pedido de registro, enquanto nestes autos o pretenso documento saneador não foi acolhido com tal finalidade em face de ter o pagamento sido posterior à data de protocolo do pedido.

Súmula/TSE nº 03: “PROCESSO DE REGISTRO DE CANDIDATOS – SUPRIMENTO DE DEFEITO DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO. NO PROCESSO DE REGISTRO DE CANDIDATOS, NÃO TENDO O JUIZ ABERTO PRAZO PARA O SUPRIMENTO DE DEFEITO DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO, PODE O DOCUMENTO, CUJA FALTA HOUVER MOTIVADO O INDEFERIMENTO, SER JUNTADO COM O RECURSO ORDINÁRIO.”

Vê-se que tal Súmula diz sobre a possibilidade de apresentação de documento por ocasião da interposição do recurso ordinário e não ao tempo do pagamento da multa, não se aplicando ao presente caso as decisões paradigmas e não tendo procedência a alegação de ofensa ao princípio constitucional  atinente à isonomia.
Esse colendo Tribunal Superior Eleitoral já assentou entendimento de que as condições de elegibilidade devem ser aferidas no momento do requerimento do registro de candidatura, pois a redação do § 1º, do artigo 11, da Lei das Eleições é clara ao exigir que o pedido de registro seja  instruído com certidão de quitação eleitoral:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2006. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. 

1. Para o deferimento do pedido de registro, torna-se imprescindível que o requerente esteja quite com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento de seu registro de candidatura.

2. Precedentes: REspe nº 23.851/GO, Rel. para acórdão Min. Carlos Velloso, DJ de 26.8.2005; REspe nº 22.611/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 24.9.2004; REspe nº 22.676/GO, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 22.9.2004 e REspe nº 18.313/CE, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 5.12.2000.

3. In casu, o pagamento da multa eleitoral ocorreu após o indeferimento do pedido de registro. Tal adimplemento não tem o condão de sanar a irregularidade.

4.(...)

5. Agravo regimental não provido.” - grifo próprio (ARESPE nº26821, TSE, Relator José Augusto Delgado, julgado em 29.09.2006).

“RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2006. ART. 11, § 1º, VI, DA LEI Nº 9.504/97. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Para o deferimento do pedido de registro, torna-se imprescindível que o requerente esteja quite com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento de seu registro de candidatura.

2. A juntada de certidão de quitação eleitoral não deve ser confundida com a quitação propriamente dita. Conforme dispõe o art. 26 da Res.-TSE nº 22.156/2006, esta Justiça especializada analisa a situação eleitoral do requerente.

In casu, restou certificado que o ora recorrido não estava quite com a Justiça Eleitoral. Desarrazoado seria entender que uma certidão informando sobre quitação eleitoral ocorrida em data posterior à do pedido tenha o condão de sanar tal irregularidade.

3. (...)

4. Recurso especial do Ministério Público Eleitoral provido” - grifo próprio (RESPE nº26387, TSE, Rel. José Augusto Delgado, julgado em 13.09.2006).

Anota-se que recentemente esse  Colendo Tribunal Superior Eleitoral voltou a se manifestar acerca do tema no Recurso Especial Eleitoral nº 28941, da relatoria do Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/08/2008, oportunidade em que sedimentou:

“ELEIÇÕES 2008. REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADOR. QUITAÇÃO ELEITORAL.

O pedido de registro de candidatura supõe a quitação eleitoral do requerente; se este não votou em eleições pretéritas, não justificou a ausência, nem pagou a multa até o requerimento de registro da candidatura está em falta com suas obrigações eleitorais.

A norma do art. 11, § 3º da Lei nº 9.504, de 1997, que visa o suprimento de falhas no pedido do registro, dá oportunidade ao requerente para comprovar que, na respectiva data, preenchia os requisitos previstos em lei; não serve para abrir prazo para que o inadimplente com as obrigações eleitorais faça por cumpri-las extemporaneamente.” - grifo próprio.

Desse julgado, cumpre trazer à colação, a guisa de arremate, enxerto do elucidativo voto condutor da lavra do Ministro Ari Pargendler:

“O art. 11, § 3º da Lei nº 9.504, de 2007, autoriza o suprimento de falhas no pedido de registro de candidatura, v.g., defeitos na instrução do requerimento; não autoriza a alteração do estado de fato no momento do pedido de registro de candidatura” - grifo próprio.

Destarte, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer, em preliminar, o NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e, no mérito, o seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada no Acórdão/TRE 17.17.452/08 que confirmou a decisão do Juízo a quo indeferindo o requerimento de registro da candidatura de JOÃO MARTINS DOS SANTOS.

    Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2008.

                  GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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